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LEI N.°1325 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.

"FIXA   OS   SUBSÍDIOS   DOS   SECRETÁRIOS

MUNICIPAIS,  DO PROCURADOR GERAL D0
MUNICÍPIO,  DO  CONSULTOR JURÍDIC0  DA
CÂMARA MUNICIPAL E DO CONTROLADOR
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL PARA A
LEGISLATURA    2017/2020    E    DÁ    OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. "

Ç! Presidente da Câmara Muriápal de Vereadores
d.e^T:iã.o_ d_os Pal:mares - AL, nos temos do Artigo
186  § `1°  Promulgou a seguinte Lei  (Promlgaç-ão
anexa):

Art.  1° Os  subsídios  dos  Secretários Mmicipais  e do Procurador Geral  do Município,

para o mandato 2017/2020,  serão pagos de acordo com os critérios determinados nesta
lei.

Art.  2° Por subsídio  deve-se  entender  o  valor pago  ao  agente político,  pelo  exercício
ininterrupto do cargo.

Art. 3° Os subsídios fixados nesta lei poderão ser rçvistos anualmente, de confomidade
com o disposto nos incisos X e XI, do art. 37 da Constitirição Federal.

Parágrafo único. 0 índíce usado para a revisão geral anual será o INPC-IBGE ou outro
que vier a substituí-lo.

Art.4°Osvaloresdossubsídiosmensaisfixadosparavigorarapartirde1°dejaneirode
2017 serão de:

I  -  R$   6.000,00   (seis  mil  reais)  para  os   Secretários   Municipais   Ordenadores   de
Despesas;

11 -R$ 6.000,00 (seis mil reais) para o Procuador Geral do Município;

111 -R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para os Secretários Municipais Não
Despesas;

nadores de
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Art.  5°-  Os  Valores  dos  subsídios  do  consultor juri'dico  efetivo  e  controlador intemo
efetivo  e/ou  comissionado  da  Câmara  de  Urião  dos  Palmares-AL,  serão  pagos  de
acordo com os critérios deteminados nesta Lei.

Art.6°Osvaloresdossubsídiosmensaisfixadosparavigorarapartirde1°dejaneirode
2017 serão de:

I -R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), referente ao salário base para o Consultor
Jurídico.

11-R$3.000,00(trêsmilreais),referenteaosaláriobaseparaoControladorlntemo.

Art.  7°  Será  considerado  pagamento  indevido  o  valor  que  ultrapassar  os  subsídios
estabelecidos  nesta  Lei,  ficando  o  favorecido  obrigado  a  repor  ao  cofi.e  municipal,
devidamente corrigido,  com exceção  aos  Íúncionários  de carreira.  0 valor apuado no
final da Sessão Legislativa.

Art. 8° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos a partir
de 1° de janeiro de 2017.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Uriião dos Palmares



/ gsTADODE ALAGOAS

01

§ê`:#.SrS:..S`#íi!S§!.`:;`;##:±à:i.:::.`:;;.i:.;.:`!;;`álg!ãí£S{SpFi#A`§.!E,ã

©ABiNETE  E9A  PRESIE9ÊBü6IA
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Ac) Excelentíssimo Senhor:
Eduarcio Carrilho Peclrosa
Prefeito do Município de Uniãü cios Pa;mare§

Excelentíssimo senhor,

A   Cãmara   Muiiic.ipai   de   `Vereadores   c!e   União   c!às   Pa!mares,    neste   ato
representado  peio  o Senhor Cícero Aure!ianü:  no  uso das suas atribuições  iegais que
lhe  confere  a  Lei  Orgânica  de§te  Município:  bem. como,  i=2  Regimeiito  interno  desta
Casa €az uso deste  para  informar a V.  Exceiência que  em  sessão  rea!izada  rio cíia 28
de   nGvembro   2016,   foi   APR®VAD®   no   P!eriário   desta   Egrégia   Casa   cie   Lei,   ®
PROJETO   DE   LEE   N°.   ®®7/2®fl6,   gFiumci®   do   gs'®deF   L®gisgaÉiv.®g   Sue   Fixa   os

Sübsíd§os c!®s SeereÊáFi®s ffiunicipaísj  PF®eüü3.aeÉof Gera!  d® ffiuni®Ípi®,  eonsü!tor
JUFídieo e Cem€roiac8®g. lnGeFffi®  ca®  P®der Leg§s!aÊivs

Saia cias Ses§Ões da Cârriara de .\,/ereac!ores de União dos Pa!m[ares,'AL, 29 de
novembro c!e 2016.
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Art.

Para
lei.

A   MESA  D]RETORA   DA  CÂMARA   MUNICIPAL   DE
UNIÃO DOS  PALMARF.S,  EsrÁ-Ar)O  DF, ALAGOAS.  NO
TJSO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  QUF.  LliE  SÃO
CONFERj-DAS    PBLO    ÁRTIGC}    29,    tbTC.ISOS    V    DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERA-L  E  0   ARTIGO   }5   DA  LEE
0RGÂNICA   MUNICIPAL   e   REGIMBNTO   "TERN0
ARTTGO  1 19, 11, RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LET:

1° - Os subsídíos  dos Secretários Mmicípais e do Procurador Geral do Município,
o mandato 2017/2020, serão pagos de acordo com. os critéríos d€,terminadf,s nesta

Art. 2° ~ Por subsídio deve-se entender o valor pago ao  agente fjolíticc, pelo 3xercícic`
ininterrupto do cargo.

Ari.   3°   -   Os   subsídios   fixados   nesta   ieí   poderão   ser   rev].stos   anuaimenteg   de
confomidadecomodispostonosincisosX-eXE,doart.37daConsti"içãoFederal.

Parágrafó único. 0 índice usado para a revisão geral anual serã ij INPC`-rBGE ou outro
que i/ier a st[bstituí-io.

Art. 4° - Os valores dos subsídios mensaís iç£xados para vigorar a partir de  1 ° de janeiro
de 201 7 serão de:

í  --  R$   6.000>00   (seis   mil   i.eais)   para   os   Seci.et.ários   Müi`[icipais   Orcienadt`res   (1e
Despesas;

11 -R$ 6.000,00 (seis mil reais) para o Procurado;: Geral do Municíí}Ío:

111 -R$ 4.000,00 (quatro míl réais) para os Secretários Municipais.` rião 0i.denadoi.es de
Despesas;

Art.  5° -  Os subsídios do  Consultc.r Jtm'díco  efetívo e ccmtro]adc,r ir`temo efetêvo  e/ou
comissionado  da  Câmara de  União  dos  Paimares-A-L  serãü  pagos  de  acordo  cor£i  os
critérios determinados nesta Lei.

Recebido na Secretana
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Art.  6° - Os valores dos
de 2017 serão de:

Subsi'dios Mensais fixados para vigorar a partír de  1° de jameiro

1  -  R$  3.500,00  (três  mil  e  quin+ientos),  referente  ao  §ãlázri£t  base=  ;i3ara  o  C`onsultor
Jurí'dicü;

11~R$3.000,00(trêsmilreais)greferenteaosaláriobase,Parao{=ontroíadoi.htt€ál`io.

jffi.  7°  -  Será  considerado  pagamento  indevído  o  valor  que  uí+ffapassar os  subsídios
estabelecidos  nesta  Lei,  ficando  o  favorecidc.  obrigado  a  repor  ao  cofie  municipai,
devidamente corrigido,  com exceção aos Íüncionários de caffeiras.  ü vaior apurado no
fmal da Sessão Legíslativa+

Art. 8° - Fic.am revogadas as disposições em contrário.
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E   sabido   que   os   subsídios   dos   agentes   políticos,   aqui   compreendid()s   o`s
Secretários Municipais,  devem ser fixados no  último  ano  do mandato para vigorar no
seguinte, pelos vereadores da Câmara Municipal.

A  data da fixação por certo deve ser ditado na Lei Orgânica.  Ocorre quc a Lei
Orgânicadonossomunici'pioéomissacomrelaçãoaesteprazodefixaçãodossubsídios.

Os subsídios são fixados por lei, cujo projeto deve ser de iniciativa dos membros
da  Câmara  Municipal  e  não  poderão  sofi.er  qualquer  tipo  de  aumento  no  mandato
seguinte,  podendo  tão  somente  ser reajustados  (= não  é  aumento)  amalmente.  como
fomaderecomposiçãodaperdacausadapelainflação,poruníndiceaserdetermiiiado
noreferidoprojetodelei,confomedeteminaoregrariientoprevistonoincisoXdt`artigo
37  da  l,ei  Fundamental  Brasileira.  Nenhum  dos  subsídios  poderá  ser  superioi.  ao  do
Prefeito Municipal (art. 37, inciso Xl da CF/88).

Trata-se  de  exigêncía prevista nos  incisos  V,do  artigo  29  da  Constítuição  dti
República  Federativa  do  Brasil,  cujos  comandos  são  repetidos  nas  Leis  Orgânic`iis.
Prevêem referidos comando s constitucionais :

ArL.   29.     0     Município     reger-se-á     por     leii
orgânica,votada em dois turnos,  com o  inters[ício
mínimode dez dias, e aprovada por dois icrços dos
memb.res da Câmara Municipal, que a promulgará,
alendidos     Ôs     princípios     estabelecídos    -nesta
Constituição, na Constituição do respectiyo EsiLido
e os seguíJúes preceitos:

(..'

V - subsídios  do  Prefieito,  do  Vice-Pre.f.eiío  e  do.H
Secretários Municipais fixados por lei de iniciai -ivu
da Câmara Municípal, observado o que disi)õ)em (]H
arts.  37,  XI,  39,  §  4°,150,11,153,  III,e  ]53,  §  2`'`  1:

Entretanto,  a LC  101/2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal),  dispõe  sobre uma
suposta impossibilidade para o aumento de subsídios, nos últimos seis meses de mandato
eletivo. Vejamos:

ArL 21. É rulo de pleno direito o ato que pr(]voque
aumerito da despesa com pessoal e não atenda:
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I   ~  as   exigências   dos   ari:s.   16   e   17   desia   Lei
Complementar, e o disposto no incíso XIl do ari.37
e no §  1° do art.169 da Constituição;
11_-o limite legql de comprometimento ai)licado às
despesas com pessoal ínativo.

Parágrafo único. Também é rmlo de pleno dire-iit] {j
ato de que resulte

edido  nos
aumenío da esa com

cento  e  oüenta ddÉFS5S  anter.i(ires   (iu
d_o_mando[Íodo tiiular do res ecti:vo Podei. (iu

no c,rt. 20.

Isto porque os  subsídios  dos  agentes políticos são inclriídos no  somatório para
apuração do gasto total com despesas com pessoal, conforme previsão constante de Lei
de Responsabílidade Fiscal. Confira-se:

Art.  18.  Para  os  efieitos  desta  Lei  Compleriientc[y,
entende-se   con'io   despesa  total  com  pessoal:   o
somatói.io dos gastos do ente da Federaçi~io com os
ativos,   os  inativos  e  os  pensionistas.  relc[i.ivos  a
mc[ndaLios  eletivos,  caygos, fwyições  sou emprc'.g()s,
civis,   milítares   e   de   membros   de   Poder,    (()m

quaisquer    espécíes    remuneratórias,    lais    ct)Ín(i
vencimentos     e    vantagens,    fixas     e    viir.iávei.s,
subsídios, proveníos  da aposentadoria, re.f;ormLÍx  e
pensões,  inclusive  adicionctis,  gralif icaçõ)ics,  ht)rüH
extras  e vantagens pessoaís de qualquer  nciiure;za,
bem    como    encargos    sociais    e    coniribuiçi~)es
recolhidas pelo erite às entidades de pre:vidênc.iü.

Contudo  tal vedação  não  se aplica ao  caso.  Isto porque a Constituição I`.ederal,
como   é  cediço,  prevalece  sobre  a  legislação  infiaconstitucional,   z.#  cc!.gz/,  a  Lei  de
Responsabilidade Fiscal. É que a Constituição Federal, promulgada em 5 de outubro de
1988trouxeumregrainentodiferentedaqueleprevistonaLeideResponsabilidadeFiscal,
norma infraconstitucional que entrou em vigor em 5 de maio de 2000.

0   regramento   previsto    no   parágrafo    único,    do    artigo    21    da   Lei    de
Responsabilidade Fiscal  não  se  aplicando  caso  de  fixação  dos  subsídios  dos  agcnles
poli'ticos.  Isto  porque  os  regramentos  previstos  nos  Íncisos  V  e  VI,  do  artig()  2C)  da
CF/88não mencionaram nenhum prazo para a fixação dos referidos subsídios` someiite
recomendando que sejam feitos antes da realização das eleições municipais. Nada mais!

Nesta linha de raciocínio, trazemos à baila, pela ordem,  decisão proferida pclo
SupTemo Tribunal Federal. Confira-se:

SUPREM0 TRIBUNAL FEDERAL.
PREFEITO    -    SUBSÍDIO    -    ART.     2C),     V,
DACONSTITUIÇÃO FEDERAL -PREC EDENT E
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SUPREM0 TREBUNAL FEDERAL.
PREFEITO      -      SUBSÍDIO      -      ART.      29,      V,
DACONSTITUIÇÃO  FEDERAL -PRECEDENTE DA
SUPREMA CORTE -  1-Já assemtou a suprema corie
que a norma do ario 29, Vg da Constituição Federai é
aut®-apEÊcável. 2- 0 subsídÊo do prefeito é fKado pela
Câmara  Munieipal  aÉé  o  fmal  da  legãslatura  para
vigorar   ma   subseqüemte.   3-   Recurso   extraordinário
desprovido.  (STF - RE 204..889-5 -Rel. Min.  M€nezes
Direito -DJe 16.05.2008 ~ p. 65)

É  que  o  ato  legislativo  que  disporá  sobre  essa matéria não  é  discricionário  ou  voluntário.
Trata-se,    em    realidade,    de    a€®    vÊmculado    decoffrenÉe    de    noFma    comstitucionaE
preexistente (art. 29, V e VH, CF/88)g que ou€oFga competêmcÊa exc]usiva para a Câmara
de Veread®res pi.oceder à examinada ffHação de subsídios, como visto no início.

Além   disso,    a   fixação    dos    subsídios    dos   agentes   políticos   muricipais   não
comprometerá o orçamento ou o equilibrio fiscal do exercício fmanceiro seguinte. Isso porq_ue
os valores dos subsídios já estarão devidamente previstos na Lei Orçamentária cuja execução
ocorrerá no exercício financeiro subseqüente, que, por sua vez, deve estar em confomidade
com as diretrizes da LDO e PPA.

Como também de acordo com Regimento lntemo dessa casa de iei em seu artigo  119,
inciso  11,  permite  a Mesa Diretora  corrigi  e  adequar  os  salários  de  seus  funcionários,  para

poder  equiparar-se   com  os   cargos   do  Poder  Executivo,   onde  os   Secretai-io   Munícipais
Ordenadores  de despesas,  o  Procurador Geral  do Munioípio,  os  SecretáLrios Municipais não
ordenadores de despesas, o Consultor Juridico da Câmara Municipal e o Controlador lntemo
passarão  a receberem de acordo  aos Artigo 4° e 5° do Projeto de Lei n°.  007/2016 de  14 de
outubro  2016  e por ser de  competência exclusiva da Mesa Diretora da Câmara a iniciativa
também dos Projetos que criem, alterem ou extiflgam cargos dos serviços da Câmara e fixe.m.
os respectivos vencimentos, aprovamos o citado projeto.

É a iustificativa.

-L==±-----_-`-

ROBERTO FABmN BENTO HOLANDA CAVALC.ANTE
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Interessado: Presidente da Câmara Muricipal de Vereadores
Assunto: Promulgação de Projeto de Lei de Aumento de Subsídio de
Secretários e dá outros provimentos.

DO RELATÓRIO

E±±Êr!±Ê:ProjetodeLei.AusênciadeSançãodo
Poder Executivo. Promulgação pelo Presidenh
da  Câma:ra.  Possíbítidade.  Regime:nto  lntemo
da  Câmara  de  Vereadores.  Art.  186.  Parecer
Conchsiw.DefierímerL±o.

Trata. o  processo  em  tela  de  requerimento  feito  pelo  Presidente  da  Câmra
Municipal de Vereadores sobre a possibihdade jurídica da promulgação do Projeto de
Lei n° 007/2016,  que  versa  sobre  o  aumento  dos  subsídios  dos  Agente Políticos  do
Município, excetuando o Prefeito e Vice-Prefeito, como também do Constritor Jurídico
da Câmara e do Controhdor lntemo do mesmo Poder Legislativo.

0 Projeto de Lei, de Írúciativa do Poder Legislativo Mriricipal, foi devidamente
lidaemPlenário,emsessãoordinário,comcororegimental,seguindoaprovadospelas
comís§ões,comostrâmiteslegais,tendosuaAPROVAÇÃOem28denovembrode2016.

ReéebidopeioPoderExecutivo,em29denovembrode2oi6,transcorreuoprazo
Regimentalsemmanííestação,retornandoaoPoderLegislaüvosemadevidasançãoou
veto.

É o reiatório.

Do FUNDAmNTo

E   sabido   que   os   subsídios   dos   agentes   políticos,   aqui   compreendidos   os
Secretários Municipais,  devem ser fixados no úitimo ano  do mãndato para
seguinte, pelos vereadores da Câmara Municipal.
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Trata-se  de  exigência prevista nos  incisos  V,  do  artigo  29  da  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  cujos  comandos  são  repetidos  nas  Leis  Orgânicas.
Prevêem referido s comandos constitucionais :

ArÉ.  2.9.  0  Município reger-se-á por lei  orgânica,
votada em dois turnos, com o iníerstícío míÃímo de
dez dias,  e aprovada i]or dois terços dos membros
da Câmara Mmicipal, que a proimlgará, c[tendidos
o: princípios  estabelecidos nesta Constituíção,  m
Constitujção  do  respectivo  Estado  e  os  segiiíntes
preceítos:
Í.J

V - s_u-bsídíos  do Prefeito,  do  Vice-Pre!fie:tio  e  dossdÊÍ±o#:e#vsadooro[_e##
ar}s.  37, XI,  39,  §  4°,150,11,153,111,  e  |53,  §  2°,  i;

(destaque noss o)

não há vício de
Intemo e atende os i.equisitos

iniciativa está em
Constitucionais.

conformidade com o Re imento

Por sua vez, nos termos  do Art.186  do Regimento lntemo, o Poder Executivo
teria o prazo de  15 dias úteis para a sanção ou veto, o que não ocorreu. Dada a omjssão.
o vício será sanado pelo Presidente da Câmara Mmicipal:

Art.   186  -  0  Prefeito   disporá  do  prazo  de   15
(quinze)  dias  úteis  contados  daqueles  em  que  o
receber para se manifestar quanto à matéria.

§  1° -Transcorrido o prazo sem manifestação do
Prefeito,   o   Presidente   da   Câmai.a  Münicipal
promulgarã a respectiva lei. (Destaquei)

Vislumbrapse que o Poder Executivo recebeu o informe da APROVAÇÃO da lei
em 29 de ngvembro de 2016 e até a presente data não houve sanção ou veto, restando
comprovada a viabilidade jurídica na promulgação  da Lei por parte do Presidente da
Câmara Municipal, face a omissão.

•      =..: ....-



ESTÁDO DE ÁLÁGOÁS tiffiffiHüfflüffiüEffiffiôüsfflMmE§

CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  opinamos pelo  DEFERIMENT0  da pFomulgação  a Lei  de
fixação   de   subsídio   dos   Secretários   Municípais,   Procurador   Geral   do   Município,
ConsultorJun'dicodaCâmaraMunicipaleControladorlntemodaCâmaraMunicipal.

Uhião dos Palmares, AL 27 de Dezembro de 2016.



ESTADO DE ALAGOAS cÂMAmMUMi¢ipALDEUNiÃODosnALMAREs

PROMULGAÇÃO

0   Presidente   da   Cãmara   de   Vereadores   de   União   dos
Palmares/AL,  no  uso de suas atribuições  legais e de acordo com  o
Regimento   lntemo,   Lei   Orgânica  do   Município   e  as  demais   leis
vigentes   que   regem   a   ma{éria.   Promulga   o   Projeto   de   Lei   n°
007/2016 de 14 de Outubro de 2016,  aprovado em 28 de Novembro
de-2016, enviado em 29 de Novembro de 2016,

Esta  promulgação  é  devido  a  não  manifestação  do  Prefeito
sobre a  Matéria  e de  acordo  com Artigo  186,  §1°,  0  Presjdente da
Câmara Promulgará o referido Projeto.

Assim sendo fica promulgado o Projeto de Lei n° 007/2016.

União dos Palmares/AL, em 28 de Dezembro de 2016.

Presidente
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PROMULGAÇÃO

0   Presjdente   da   Câmara   de   Vereadores   de   União   dos
Palmares/AL,  no  uso de suas atribuições legais e de acordo com  o
Regimento   lnterno,   Lei   Orgânica  do   Município  e  as  demais   leis
vigentes   que   regem   a   matéria.   Promulga   o   Projeto   de   Lei   n°
007/2016 de 14 de Outubro de 2016,  aprovado em 28 de Novembro
de 2016, enviado em 29 de Novembro de 2016,

Esta  promulgação  é  devido  a  não  manifestação  do  Prefeito
sobre  a  Matérja  e de  acordo  com Artigo  186,  §1°,  0  Presidente da
Câmara Promulgará o referido Projeto.

Assim sendo, fica promulgado o Projeto de Lei n° 007/2016.

União dos Palmares/AL, em 28 de Dezembro de 2016.

Presidente


